INDICAÇÃO Nº.   703        , DE 2.003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. GERALDO ALCKMIN que se digne determinar à Secretaria Estadual da Saúde a celebração de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Barretos, no valor de R$ 921.000,00 (novecentos e vinte e um mil reais), visando a aquisição de equipamentos para a modernização daquele hospital e aumento no atendimento..

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Barretos é Hospital Regional, contando com 300 (trezentos) leitos e atendimento em todas as especialidades médicas a uma população de 450.000 pessoas da 13ª Região Administrativa (DIR-IX), abrangendo 20 municípios e cuja sede encontra-se naquela cidade. 

A Santa Casa de Barretos é também hospital de Referência do SUS – Sistema Único de Saúde, dedicando ao mesmo 75% de seu atendimento, é ainda reconhecido como Hospital Estratégico pelo Ministério da Saúde, com Pronto Socorro funcionando 24 horas por dia, com ambulâncias e Centro Cirúrgico, sendo o único da Região a prestar este serviço.

Para melhor atender a todos os pacientes que a ele acorrem, a Santa Casa de Barretos necessita modernizar-se, com a aquisição de equipamentos novos que propiciem melhor qualidade em seus serviços e expansão dos mesmos..

Assim, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine providências ao Senhor Secretário da Saúde no sentido de seja firmado convênio com a Santa Casa de Barretos para  a destinação de verba no valor de R$ 921.000,00 (novecentos e vinte e um mil reais), para o reequipamento e modernização daquele Hospital.

SALA DAS SESSÕES, em 

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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